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mestre, fica obrigado ao pagamento da propina respetiva, sendo 
deduzido na nova edição do ciclo de estudos o valor de propina 
paga na anterior edição.

5 — O disposto no presente artigo não se aplica aos estudantes dos 
cursos de pós -graduação e de formação complementar.

Artigo 14.º
(Interrupção de inscrição)

1 — Considera -se interrupção de inscrição a não renovação da ins-
crição no ano letivo seguinte ao que frequentou.

2 — A ativação da inscrição nos anos letivos seguintes ao da inter-
rupção implica a regularização de qualquer valor em débito de propina, 
acrescido das respetivas taxas de juro e emolumentos.

Artigo 15.º
(Mudança de par Instituição/Curso)

1 — Os processos individuais dos estudantes do IPCA que sejam 
colocados noutros estabelecimentos de ensino, através do regime de 
mudança de par Instituição/curso, só serão remetidos aos respetivos 
estabelecimentos se os estudantes tiverem a situação de propina 
regularizada e após solicitação dos respetivos estabelecimentos 
de ensino.

2 — O estudante inscrito no 1.º semestre num ciclo de estudos do 
IPCA e que se inscreva num curso diferente no 2.º semestre, ao abrigo 
do Regime de Mudança de par Instituição/Curso, fica obrigado ao pa-
gamento da propina anual, sendo deduzido no novo curso o valor de 
propina paga no curso de origem.

3 — A inscrição no novo curso obriga ao pagamento das prestações 
de propina em dívida.

Artigo 16.º
(Disposições finais)

As dúvidas suscitadas na aplicação do presente regulamento serão 
resolvidas por despacho do Presidente do IPCA ou em quem este de-
legar.

Artigo 17.º
(Entrada em vigor)

O presente regulamento entra em vigor no ano letivo de 2015/2016.
208820352 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA
Declaração de retificação n.º 655/2015

Por ter sido publicado com inexatidão no D.R. 2.ª série, n.º 125 de 
30 de junho de 2015 o Despacho n.º 7190/2015, retifica -se onde se lê 
«no período de 25.05.2015 a 17.05.2015» deve ler -se «no período de 
25.05.2015 a 17.07.2015».

30.06.2015. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
208817023 

 Despacho (extrato) n.º 8619/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

10.04.2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com Daria Sonya Kaufman, como Assis-
tente Convidado em regime de Tempo Parcial 40 %, para a Escola 
Superior de Dança do Instituto Politécnico de Lisboa, no período de 
13.04.2015 a 03.07.2015, auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino superior 
politécnico.

15.07.2015. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
208816968 

 Despacho (extrato) n.º 8620/2015
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27.02.2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo, com João Miguel Esgalhado Henriques, 
como Professor Adjunto Convidado em regime de Tempo Integral, 
para a Escola Superior de Teatro e Cinema de Lisboa, no período de 
01.03.2015 a 31.07.2015, auferindo o vencimento correspondente 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Aviso n.º 8516/2015

Recrutamento em regime de mobilidade de um Técnico Superior

Área de Psicologia
1 — O Instituto Politécnico do Porto (IPP) pretende recrutar, em 

regime de mobilidade, nos termos dos artigos 92.º e seguintes da Lei 
n.º 35/2014, de 20 junho, um técnico superior, para exercício de funções 
no Gabinete do Estudante dos Serviços da Presidência do Instituto 
Politécnico do Porto (IPP).

2 — Requisitos de Admissão:
a) Ser trabalhador de órgão ou serviço da Administração Pública, com 

relação jurídica de emprego público constituída por tempo indetermi-
nado, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas;

b) Estar integrado em carreira/categoria de técnico superior;
c) Ser detentor de Licenciatura em uma das seguintes áreas de Es-

pecialização:
1) Psicologia Clínica e da Saúde;
2) Psicologia Educacional;

d) Ser membro efetivo ou reunir as condições para inscrição na Ordem 
dos Psicólogos Portugueses, nos termos do artigo 50.º da Lei n.º 57/2008, 
de 4 de setembro.

3 — Requisitos Preferenciais:
Experiência profissional nas áreas mencionadas no previsto nas 

alíneas a), b) e c) do descritivo de funções.
4 — Funções a desempenhar:
a) Consulta Psicológica Individual;
b) Consulta Psicológica de Orientação Vocacional;
c) Conceptualização, Avaliação e Intervenção em Necessidades Edu-

cativas Especiais;
d) Planeamento, Dinamização e Avaliação de Ações de Formação em 

Competências Transversais;
e) Intervenção em Projetos de Promoção do desenvolvimento pessoal 

e do bem -estar dos estudantes;
f) Apoio à gestão dos Programas de Voluntariado do Instituto.

5 — Formalização das candidaturas:
5.1 — Os interessados devem, no prazo de 10 dias úteis contados 

a partir da data de publicação do presente aviso, enviar requerimento 
dirigido à Presidente do Instituto Politécnico do Porto (IPP), sito à 
Rua Dr. Roberto Frias, n.º 712 4200 -465 Porto, podendo ser entregue 
pessoalmente, no horário compreendido entre as 9h30 e as 17h00, ou 
através do correio eletrónico: drh@sc.ipp.pt.

5.2 — Do requerimento de candidatura deverá constar os seguintes 
elementos: nome, naturalidade, data de nascimento, habilitações literá-
rias, tipo de vínculo (modalidade de relação jurídica de emprego público) 
e serviço ou organismo a que pertence, ou a que por último pertenceu, 
caso se encontre em mobilidade especial, categoria detida, posição e 
nível remuneratórios, endereço e telefone de contacto.

5.3 — O requerimento é obrigatoriamente acompanhado dos seguintes 
documentos:

a) Curriculum Vitae datado e assinado;
b) Carta de Motivação;

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Declaração de retificação n.º 656/2015
Retificação ao Aviso n.º 7778/2015, publicado no Diário da Repú-

blica 2.ª série, n.º 135, de 14.07, onde se lê «…aprovado em Reunião 
do Conselho Científico do IPP…» deve ler -se «…aprovado em Reunião 
do Conselho de Gestão do IPP…».

22.07.2015. — O Administrador, José Manuel Gomes.
208818166 

ao escalão 1 índice 100 da tabela do pessoal docente do ensino 
superior politécnico.

15.07.2015. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
208817056 
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 Deliberação (extrato) n.º 1541/2015
Nos termos do disposto no artigo 1.º do Regulamento do Provedor 

do Estudante, aprovado em reunião do Conselho Geral de 16 de de-
zembro de 2011 (Deliberação IPP/CG -15/2011), o Conselho Geral, 
na sua reunião de 18 de junho de 2015, sob proposta das Associa-
ções de Estudantes do Instituto, designou, Provedor do Estudante a 
Professora Doutora Berta Hermínia Paradinha Batista (Deliberação 
IPP/CG -11/2015).

18 de junho de 2015. — A Presidente do Conselho Geral, Manuela 
Melo.

208820717 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM
Despacho (extrato) n.º 8621/2015

Por despacho de 3 de julho de 2015, do Presidente deste Instituto foi 
a Vítor Manuel Frutuoso Antunes, autorizada a renovação do contrato 
de trabalho em funções públicas, a termo resolutivo certo, para exercer 
funções na ESGTS, deste Instituto, como Equiparado a Assistente do 
2.º Triénio, em regime de tempo integral (sem exclusividade), pelo período 
de 2 anos, efeitos reportados a 26 de maio de 2015, com remuneração 
correspondente ao escalão 2, índice 140, do estatuto remuneratório do 
pessoal docente do ensino superior politécnico.

22/07/2015. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
208816895 

 Despacho (extrato) n.º 8622/2015
Por despacho de 10 de julho de 2015, do Senhor Presidente deste 

Instituto, foi a professora adjunta Hélia Maria da Silva Dias, nomeada 
em comissão de serviço para o cargo de Subdiretora da Escola Superior 
de Saúde deste Instituto, conforme proposta apresentada pela diretora 
da referida Escola.

(Não carece de visto ou anotação do tribunal de Contas)
22/07/2015. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.

208816879 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL
Despacho (extrato) n.º 8623/2015

Por despachos do presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, 
proferidos nas datas abaixo mencionadas:

De 01 de julho de 2015
Daniel José Medronho Foito — autorizada, pelo período de 

01/07/2015 a 30/06/2017, a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo, como equiparado a pro-
fessor adjunto, em regime de dedicação exclusiva, para exercer 
funções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto 
Politécnico.

Paulo César Mendes Salatiel, monitor, a exercer funções na Es-
cola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto Politécni-
co — autorizada a alteração do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, para o período de 16/07/2015 a 
31/07/2015.

17 de julho de 2015. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
208820303 

 Despacho (extrato) n.º 8624/2015
Por despacho de 13 de julho de 2015do vice -presidente do Ins-

tituto Politécnico de Setúbal, em regime de substituição do pre-
sidente:

Carlos Jorge Cunha Matos — autorizada, pelo período de 
27/07/2015 a 26/07/2017, a renovação do contrato de trabalho 
em funções públicas a termo resolutivo certo, como equiparado a 
assistente, em regime de dedicação exclusiva, para exercer fun-
ções na Escola Superior de Tecnologia de Setúbal deste Instituto 
Politécnico.

17 de julho de 2015. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
208820263 

 Despacho n.º 8625/2015
Nos termos do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado 

pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho e pelo decreto -lei 
115/2013, de 7 de agosto, e nos termos do Decreto -Lei n.º 230/2009, 
de 14 de setembro, retificado pela Declaração de Retificação 
n.º 81/2009, de 27 de outubro, e no uso das competências referidas 
na alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de 
setembro, foi aprovada a criação do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre em Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de 
Português e História e Geografia de Portugal no 2.º Ciclo do Ensino 
Básico, a funcionar na Escola Superior de Educação, do Instituto 
Politécnico de Setúbal, acreditado pela Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior e registado pela Direção -Geral do 
Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 97/2015, cuja estrutura curricular 
e plano de estudos se publica em anexo.

Este despacho produz efeitos a partir do ano letivo 2015/2016.
20 de julho de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Pedro Domin-

guinhos.

Curso de mestrado em Ensino do 1.º Ciclo do Ensino 
Básico e de Português e História

 e Geografia de Portugal no 2.º Ciclo do Ensino Básico

Formulário
1 — Estabelecimento de ensino:
Instituto Politécnico de Setúbal
2 — Unidade orgânica:
Escola Superior de Educação
3 — Curso:
Mestrado em Ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico e de Português e 

História e Geografia de Portugal no 2.º Ciclo do Ensino Básico.
4 — Grau ou diploma:
Mestrado
5 — Área científica predominante do curso:
Formação de Professores do Ensino Básico (1.º e 2.º Ciclos).
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau ou 
diploma:

120
7 — Duração normal do curso:
2 anos/4 semestres
8 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1

Total de créditos por área científica 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos

Área de Docência. . . . . . . . . . . . . . . . . . AD 28  
Área Educacional Geral . . . . . . . . . . . . . AEG 10  
Didáticas Específicas . . . . . . . . . . . . . . . DID 33  
Prática de Ensino Supervisionada  . . . . . PES 49  

Total . . . . . . . . . . . . .  120  

c) Fotocópia simples do certificado de habilitações académicas;
d) Fotocópia simples do Bilhete de Identidade ou do Cartão de Ci-

dadão;
e) Declaração emitida pelo serviço de origem da qual conste a iden-

tificação da relação jurídica de emprego público previamente estabe-
lecida, a carreira/categoria de que o candidato é titular, a descrição das 
funções exercidas, a posição e nível remuneratório e o correspondente 
montante pecuniário.

6 — A seleção dos candidatos será feita com base na análise do Cur-
riculum Vitae, complementada com entrevista.

A presente oferta de emprego será igualmente publicitada em www.
bep.gov.pt, no 1.º dia útil seguinte à presente publicação.

21 de julho de 2015. — A Presidente do IPP, Professora Doutora 
Rosário Gambôa.

208820677 


